
Em conformidade com os termos previstos na Resolução nº 54/2023 do Conselho 
de Administração (CAD), de 13 de setembro de 2023, declaro, sob minha decisão e 
em acordo com a chefia imediata, reunir os requisitos de habilitação para executar 
minhas atividades na modalidade em que fui selecionado no Edital da Unidade que 
estou lotado do Programa de Gestão e Desempenho (PGD) da Universidade de 
Brasília, assumindo os seguintes compromissos estabelecidos no presente Termo 
de Ciência e Responsabilidade Declaro:  

I - estar ciente dos meus deveres, atribuições e responsabilidades no exercício do 
Programa de Gestão e Desempenho, conforme descritos no art. 21 da Resolução 
nº 54/2023 do CAD;  

II - ter conhecimento dos normativos do Programa de Gestão e Desempenho, tais 
como Resolução CAD 54/2023, Decreto 11.072/2022 e IN 24/2023 e suas 
atualizações;  

III – estar submetido ao regime de execução ou parcial ou integral do PGD;  

IV - ter disponível estrutura física e tecnológica para o desenvolvimento das minhas 
atividades, tais como computador, telefone, assumindo os custos referentes à 
conexão à internet, energia elétrica, telefone, entre outras despesas decorrentes do 
exercício de minhas atribuições; 

V - manter toda a infraestrutura física de mobiliários adequados e ergonômicos a 
serem utilizados, seguindo a Cartilha Instrutiva para realização saudável ao 
teletrabalho, disponível no site do Decanato de Gestão de Pessoas;  

VI - estar ciente das possibilidades de desligamento do Programa de Gestão e 
Desempenho;  

VII – atender às convocações para comparecimento presencial, com a 
antecedência mínima estabelecida no Plano Gerencial da minha unidade de 
lotação;  

VIII - estar ciente de que, em caráter excepcional, devidamente justificado, o prazo 
estabelecido para comparecimento poderá ser alterado para melhor adequação às 
finalidades de interesse público;  

IX – seguir as normas de segurança da informação estabelecida pela UnB;  

X – cumprir diretamente minhas atividades, sendo vedada a utilização de terceiros, 
servidores ou não, para o cumprimento das entregas estabelecidas;  

XI – estar ciente de que a execução de atividades no PGD não constituirá direito 
adquirido do servidor, ocorrendo em função da conveniência e do interesse do 
serviço como ferramenta de gestão;  



XII - estar ciente quanto ao dever de observar as disposições constantes da Lei 
Geral de Proteção de Dados Pessoas (LGPD), observando a Resolução do Conselho 
de Administração nº 56/2023;  

XIII - estar ciente quanto ao dever de observar as orientações do Código de Conduta 
da UnB, que consta no regimento interno da Comissão de Ética e legislações 
relacionadas, disponível no site https://comissaodeetica.unb.br/;  

XIV - manter contato permanente com a chefia imediata, dando preferência pelos 
meios de comunicação oficiais; 

XV - informar e manter atualizado o e-mail e número de telefone, fixo ou móvel; 

XVI – estar ciente da modalidade e regime de execução a qual fui aprovado no Edital 
da minha Unidade de lotação, assim como cumprir os horários cadastrados no 
Plano Individual. 
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